
,   
 

(PEDIDO DE EXERCÍCIO DE COMÉRCIO EM NOME INDIVIDUAL)  

SENHOR GOVERNADOR DA PROVÍNCIA DE __________________________ 

EXCELÊNCIA  

 F .................................................................. ............, de ..............anos de idade,  
 de nacionalidade ......................................... natural de ......................................  
 Distrito de ……………., ProvÍncia de …………………… e residente na Avª/Rua  
 ................... , n° ............ , em ............., portador do Bilhete de Identidade /DIRE  
 n° ................................, NUIT ....................................... , emitido pelo Arquivo de  
 Identificação/Direcção de Migração de ......................................... , em __/ __ / __ ,  
 desejando exercer (a) ........................................................................ , dos artigos  
 abrangidos pelas classes .....................................................................................,  
................................................................................................…………………….. no  
estabelecimento sito em (indicar a lotalização completa:Avª/Rua, Posto  

 Administrativo, Distrito, Província) ....................................... , do Regulamento de  
Licenciamento de Actividades Comerciais aprovado pelo Decreto n° 49/2004, de 17 
de Novembro, vem muito respeitosamente requerer a Vossa Excelência se digne, nos 
termos do n° 2 do artigo 9 citado Regulamento, autorizar o seu Licenciamento vistoria 
e emissão do respective ALVARÁ.  

ESPERA DEFERlMENTO 
DATA  

JUNTAR EM DUPLICADO:  

Peça desenhada acompanhada de memória descritiva.  
Documento comprovativo das instalações (Contrato de Arrendamento ou título de 
propriedade).  
Prova de Registo Fiscal.  
Fotocópia do DIRE ou Visto de Negócios. (*)  

(a) INDICAR A ACTIVIDADE REQUERIDA  

 i)  Comércio por grosso  
 ii)  Comércio por grosso e a retalho  
 iii)  Comércio a retalho  
 (iv)  Prestação de serviços (indicar que tipo de serviços)  

(*) -  SÓ PARA ESTRANGEIROS.  

 

(3)  
 


